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D~ denominação a Praça Pública Municipal. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, Estado de 

São Paulo, de acordo 

Bão Ordirlnria d (" (J 3 

com o que aprovou a Câmara Municipal, em 886-

de feveroiro do corrente ano. sanciona B promul 

9 a ;:~ 50guilllf.l Lei: 

Artigo lº - Fica denominado de "PRAÇA DA AMIZADE", o pró

prio público muni::ipal localizado nas Ruas Fernando Prestes G Candi 

do Rodrigues confluên_ia com as Avenidas DescalJado 8 Catanduva, no 
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Artigo~Q - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
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Artigo l,l::! - Revogam-s8 as disposições em contrário. 
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